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í PORTARIA N? 52 DE 18 DE JUNHO
DE 1962

O Presidsnte do Conselho Nacional
de Economia, usando das atribuições
que lhe conferem os incisos VII e XVI
do artigo 30 do Regimento Interno,

Rtsolve atribuir aos servidores cons-
tantes da relação abaixo as gratifica-
ções de r?presentacáo de Gabinete sli
estipuladas, referente ao mês de junho
do covrente ano.

A ri;?.p->sa deverá correr à conta da
'"V.?.'bs l.li .OO — Cir.teio — Consigna-

r"o 1.1.00 —"Pessoal Civil — Subcon-
f.ipnf-ão 1.1.16 — Gratificação pela
R pvfisentaçâo de Gabinete, do orça-
mrnto vigeu te "para o exercício de 1962.

. asi Pereira Dinis, Presidente.
Relação nominaí a que se refere a

Portaria n? 52 de 18-6-1962.

Nomes — Gratificação

- Nilton Figueiredo Mattos — Escrl-
tir-ário nível 8-A — Cr$ 3.000.00.

João Marques Sardinha — Serven-
te nível 5 — Cr$ 2.500.00.

José Manoel de Oliveira Anastácio
— Se. vente nível 5 — CrS 2.500,00.

Aceil José Costa — Mensageiro ní-
vel l — Cr$2.500,00.

Eloy Pires — Motorista nível 8-A
CrS 2 500,00.

WaU?r do Couto Garcia — Serven-
te nível 5 — Cr$ 2.500,00.

Arnaldo Nogueira da Silva — Ser-
vente nível 5 — Cr$ 2.500,00.

Edmundo Alves de Mello — Serven-
te-nlvl 5 — Cr? 2.500,00.

Isolina Mello Mendes — Telefonista
niv^l 7-B — Cr$ 2.500,00.

Guilhe-mina Laranja de Freitas —
Mensageiro nível l — Cr$ 2.500,00.

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

Milton da Silva — Escrevente Datl-
lógrafo nível 7 — Cr$ 2.500 00.

Manoel Fernandes da Silva Sobri-
nho — Escriturário nível 10-B — Cr$
4.0CO.OO.

Total — CrS 32.000,00.
as) Pereira Diniz, Presidente.

PORTARIAS DE 26-6-1961

O Pr?fidente do Conselho Nacional
d» Economia, usí-ndo da atribuição
que lhe confere o artigo 30. Inciso Vil,
do Regimento Interno, resolve:

N1' 53 — Designar o Diretor do Ser-
viço de Administração (5-C) deste
Conselho. Yago Luiz Rossi Ferreira,
para no Distrito Fed"ral tratar de as-
suntos de interesse deste órgão.

N? 54 — Designar o Economista, ní-
vel 17-A. deste Conselho, Chateau-
briand Bandeira Diniz, para no Dis-
trito Federal, tratar de assuntos de
interesse dêst? órgão.

N"> 55 — Tendo, em vista a Portaria
n' 53, desta data, nos termos da a inea
b do artigo l? do Decreto n? 30.772,
de 25-4-1952 combinado com o Dt-
creto n? 7.501. de 30-4-1945 e ainda
na forma dos artigos 132 e 135. da Lei
n. 1.711, de 28-10-1952, arbitrar-lhe
as diárias aí CrS 365 00 (quinhentos
e sessenta e cinco cruzeiros) e ajuda
de custo na importância de CrS ...
22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiro?)
pelo prazo de 33 (trinta e três) dias,
a partir de 5 de julho de 1962.

N? 56 — Tendo em vista a Portaria
n. 54, desta data nos termos da alí-
nea b. do artigo i"> do Decreto n' ...
30.772, de 25-4-1952, combinado com o

Decreto n? 7.501. de 30-4-1945 e a in-
da na forma dos artigos 132 e 335.
da Lei número 1.711, cie 28-10-1952.
arbitrar-lhe as diárias de CrS 515 'Hi
iqumhentos e quinz'1 cruzeiro? i e í i u -
da de custo na impo"tância de CrS ..
•24.COO 00 iv in te e quat ro mil cru-
zeiros) pelo prazo de 33 (trinta e
três i dias, a partir de 5 de julho de
1962.

N? 57 — Antecipar e rj-orro<rir ror
trinta (30) dias, dirante três '3
hora í, a partir d? 5 dp iulho d? 1362
o expediente dos funcionários cu.ios
mmrs constam da relação anexa, no?
termos do § l', item I do artigo 150.
da l e i ' n ' 1.711 d? 28-10-1952. cor-
rendo a despesa à conta da Verba ,.
1.0.00 — Custeio -- Consignação ..
1.1.00 — Pessoal Civil — Subqons:?-
nação 1.1.15 — Gratificarão- o >:a
pvestpcao de serv!ço= Pxtrao"dinárlo*
d:i Lei n? 3.994, de 9-12-1961.

Nome _ Cargo — Vencimento —
Gratificação

Acy Gomes Ferreira, Of. Adm
12-A — Cr$ 29.400,00 — CrS 8.00000

Deolinda Arauio dos Santos, Of
A d m . 12-A — Cr$ 29.400,00 — CrS
8.500,00.

Manila Machndo Gnrwja. Of.
Adm. 14-B — Cr$ 35.00000 — O.1}
8.500,CO.

Sylvia Rpreneer da-Si lva Of. A 1m
12-A — C.'$ 29.400.00 — Cr$ 8 500,09

Maria. Apparpcida de M~llo A'ortr<
Kscrit. 8-A — Cr$ 22.400,00 — Cr$ ..
7.400,00.

Eugênio Pedro de O iveira Coelho,
Eicrit. 8-A — Cr$ 22.4COOO — C'-4 .,
7.400,00.

M i ria Helena do Carmo Mucc!!l,
Escrit. 8-A — CrS 22.4COOO — C:$ ..
7.40'-1.00.

Total — CrS 55.700,00.
Natureza òo seiv.ço: Trabalhos <1 ':•

tilogrãficos relativos à Exposição aã
Situnoão Económica da B"!*1!

Período: 5 de julho a 8 de asíõ-sc*
de 1!>62.

Ncí-a: Para os funcionários, CUM ta n-
,vs cia ra íação-ac ima nf.o hi'iv pró •

ou an ;?cirjaf-ão antenoi. —
'o Dliiiz. Presidente.

PORTARIA N° 49 DE
MAIO DE 1962

Í3 DE

O "Presidente do Conselho Níiricml
de Economia, u.sar,do da atríbMic^
que Vá e corfere o nrtigo 20 inei?" VT
do R gimemo . inferno, reiolve d s:1-
nar o Conselheiro Humoerto H-i^-ji,
pnra no Distrito Federal, t "a tar ne as-
simrns r!" interpus? deste órjrao

as) Pereira Diniz, P:esidente
APOSTILA

Na Portaria n? 37 de 18 rie m'-^ *S
1953, publicada no D. O. d' .U 6-itf.
CD s:>rventa nivc! 5 dê.s'e r, ^«--'l-c»
Máro Agirar Pamplona, foi tc;la a
seguinte aposti a:

"Ao funciona'ID a quem <,? v^Te-e
a Drfpnte Parta r i p , foi "orv- > ' l : i d1

acorro com os artigos 145. item XI e
156, ria Lei n?1 1.711, de .28-1 (l-1)!' IVK-
Hf1"aoão adii ' ion>il por tempo d i ser-
viço, a p;i"tir de 9-5-1PS2 cwsfrM-
r)pnte a 15"í i qu in?» por c?n t«> tn-
ive o r"sprctivo nrd°ão d? vmr^niP"-
to, por hiver romrl^trdn em 8-5-IM2,
20 (vinte) anos de serviço público".

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA TERMOS DE CONTRATO
Grupo de Trabalho de Brasília e-ecuçao aã mudança pára Brasília,

relativos ao transporte, de servidores
e seus dependentes, fazendo o respec-
tivo transporte em ônibus interesta-

Tfrmo de contrato celebiado entre o
Grupo de Trabalho de Brasília e a
Enipi csa Sxpresso Real Limitada,
•para prestação de serviços especia-
7;2«íZ';s de transportes de servidores
e sevs dependentes na execução Aã
vnidi-nca para Brasília.
Aos vi/ *c E íoís c!ia.~ í'1;,? :nt".s de maic

do ano de mil novecentos e sessenta
e dois, no Grupo de Trabalho de Bra-
sília, situado na Praça dos Três Po-
cltTOs, no Bloco 6, 7? p.náar, das Edi-
f í( ios l\Tinisteriais, presentes o Senhor
Otto E-lup.rdo Raulino, Divc:"" Exe-
cutivo rio Grupo de Trabalho de Bra-
M'!ia, ri'\ste termo de contrato, dora-
vante' denominado- "Grupo de Trabfi-
3hr» dp Brasília" e Pranblsco de Oli-
veira "f>cha, prvopriftário e represen-
tante dí Empresa Expresso Real Ll-
inifadíi, focifdade r.=iabel?cida na
Avenida Venezuela n" 3. sobreloja, no
Pio do Ti.n-Mro, Estado da Guanabara,
doravsir^e denominada "Contratante"
f pre<-e ite? também as tP^^Pim
abaixo "sfinadas foi assinado ê?t?
termo rtp contrato de Pcôrdn rom as
Vínri^f-"; estabelpc-tdas no1- êstp Grn-
po ri» T^ahalTio em consulte feita no
•ofício n° 60 62, e respondida pela
"Oorit-n^nte" em carta de. vinte e
um de fevereiro do mpsmo ánq, adi-
tada pvn correspondência de vinte e
urn rj? maio de mil novecentos p .ses-
sent<i p dois. p considerada ainda a
íxistênria de duas única» ermrss^s do
ramo na linha Rio-Ri-asília e a flesis-
+í"cia da então "Contraí nti te" dos
dns mssiTios .«prvicos. ICmnrísa Satn-
rln S. A.. Turismo p TrarTiortes.
Por fnroa dê.=te rtociimrnto fica as-
penfrrlo aue ambas a.« narres contra-
entes cumnrirão as seguintes cláu-

• sulas contratuais:

J duais, tipo rodoviário, de luxo, com
capacidade para 36 (trinta e seis)

j pessoas, com poltronas pullman re-
clináveis e bagageiro.

Segunda /.i'**-*

A "Contratante" deixa ao arbítrio
í do Grupo de Trabalho de Brasília o
limite das reservas de lugares, pó-.

jdendo este portanto, fazer o número
de reserva de mie necessitar.

Primeira
A "Contratante" obri»a-se a rires-

[ tar os seus serviços especializados na

Terceira
Por medida de segurança quanto à

cr-nsecução de lusares fica estabele-
"ido o prazo mínimo de 48 (quarenta
e oitoi horas para confirmação das
reservas.

Quarta
Os rarros partirão da F-stíicãc Bo-

doviária Mariano Procopio. na Pra^a
.. ^Tíuiá. nos horários indicados na
' | cláusula Sexta do nresente contrato.

Quinta
Sr>ir«nte serão consideradas válidas,

jnara fins do presente contrato, as re-
iservas feitas mediante documento es-
crito a ser protocolado no posto de

l vendas de passagens na Estação Rr-
|doviária Mariano Procónio. Guichf 34
ou nos Escritórios da Empresa. Ave-
nida Venezuela n° 3 — sobreloja, na
cidade do R)> de ,lane'ro Estado da
Ouanabara. TTo caso. porém, de ne-
cessidade urgente poderão a.s consul-
tas sobre liiTarfs ser feitas pelo GTB,
por telefone.

Sexta
Os horários nara nMli^a-^n das re-

servas são: 07,30. 08.00 e 13,00 horas.
Sétima

Os preços a serem cobrados, por
pessoa, serão os seguintes:

Passagem por pesosa. Cri 3 195.00
mil cento e noventa e cinco oru-

Passagem propriamente dtta — Cr$
2.11500, estipulada pelo Departamen-
to Nacional de Esf-a'1!!'? de Rodaffem,
em processo cuja cópia fotostática
fica arquivada no Grupo de Trabalho

'de Brasília.
Pefei 'ões durante o percurso — Cr$

1.000,00.
Seeufo contra acidentes pessoais —

Cr$ 80,00.
Oitava

Efetivadas as reservas, de acordo
com o previsto no nrwnte contrato, o
"Grupo de Trabalho de Brasília" en-
viará n, "Contratante" a requisição
corresDondenfe ao número de paísa-
"•ens re^e^vadas. constando da mesma
o nome das pessoas beneficiárias das
passagens.

Nona,
A baírastem a ser transportada pe-

To.s passageiras. nod.íví crestar de uma
j m a d a de 0.70 m x 040 m e uma ne-
i "uena valise dn ac^flo prrs as Nor-

"•>" estabelecidas pelo PNER. fican-
do 01 vr^imes excedentes «ii7ío'tos só
n.-,o.,,mn,1t0 (ias taxas estabelecidas
nas mesmas mv-^^s.

Décima Terceira
A Empresa secrurará os nass^-M-n*

duran te o nercurso entre Rio rie Ji-
neiro e Brasília, dentro .ou f " É l a da
nnibns por um valor de CrS
?00.00000 (t'-e7'nfos mil cruzeiros)
por mortp rj itiT;a!'de7 nermairnte;
C-:St 30. OOP 00 (trirta mil primeiros»,
T"T as.<'ist»ricifi rn*<1'>a e ^'-^ 90' 00° no
fnowntR mil cruzeiros) para o caso
de hospitalização.

Décima Quarta
No c?so de imprevisto em viirje^

as ri?ín"?3s correrão por conta da
"Contratante".

Décima Quinta

Não sendo determinável, HPSTP mo-
mento, o valor exato do presente con-
tvpto. tendo em vista QUP as solicita-
"ÕP? dos órsjãos intereísados vêm son-
do f f f ^ a sem nenuena psealn, as Par-
tes estn-nam o seu valor em Cri . . .
"OO.nonoo (erut^ertos mil cni7"iros>
nn» c!orre,c"nndem è ntilt»aeã.r« dp 158
fccnto e cinqíienta e seis) passagens.

Décima Sexta

O programa de transporte dn pes-
Wbtl será estabelecida pelo GTB.
)

zeiros), asam calculada:

Para fins do nre^ente contr^r V-
inrai'ão os preços cor^tn^tes do prc-
^ent" contrato, até 31 de dezembro
de 1%2, salvo alteração eventual ria
tarifa por determinação do DPnarfa-
mer'o Nacional de Estradas de Ro-
dagem.

Décima Primeira
O fafurawen^o. para fin.' d? rece-

bimento, será feito mrinzenalmenta e
por requlslcfto atendida. .

Décima Segunda
Á "Contratante" rerprms*ofliza-se

i na, forma da lei, pela inclenização dos
j danos, que a.s bafascns dcs passageiros
ipossnni sofrer, bem como os p<">iie-
. nos. obietivos oue o viajante canseivar '
sob :íl!a guarda.

Décima Sétima

O presente contrato é celebrado
que deconer a partir dp 24 à»

••»•>< n T,.' 30 de setembro de 1962. no-
r!"rTio ser "rorrosfado automática'
mente, de T»le~ direito, oor prados
d" 120 (cento e vin dias, se qraN
nupr das nurtP" nío n^' »f a mi-
tra. af>é 15 (oniire) rHa<ç -•- do
t-^-mtno de seu desejo de não
gá-lo.

Décima O'tai\
Os pn;rr\m?nto

•noeda corrente, à roííta do cro i-t '
existente nn Bnnco do Bra-il 8. A. fi
rtlstKwiçlto do Ornno d? Trabalho d-"
^rpsftia. í -Th o tímio "Deposito r\r
pprtovf.ç p,-,^!!,.^, f, "''qfa — 10 — O--1-
vêrno Federal — Outras contaa-"
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro
Termo de Convénio celebrado entre o

Ministério da Saúde e a Prelazia ao
Rio Negro, Estado do Amazonas,
para a localização de médicos do
"Serviço de Assistência Médica Fe-
deral aos Municípios (SAMFAM).
Aos vinte e cinco dias do mês de

junho de mil novecentos e sessenta e
dois, no Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado dos Negó-
cios da Saúde, presentes o Dr. Esta-
cio Gonçalves Souto Maior, Ministro
de Estado dos Negócios da Saúde e
Dom. Pedro Massa, Bispo Prelado do
Rio Negro e Superior das Missões
Balezianas do Amazonas, após lidas e
achadas conforme as cláusulas abai-
xo, íoi assinado o presente convénio
com a finalidade de estabelecer o
íuncionamento do Serviço de Assis-
tência Médica. Federal aos Municípios,

/ de agora em diante denominados
SAMFAM, na rede hospitalar da Pre-
lazia do Rio Negro, Estado do Ama-
zonas.

Cláusula Primeira — O Ministério
da Saúde, por intermédio do Depar-
tamento Nacional de Saúde, se obriga
a estender as atividades do SAMFAM
no corrente exercício, na mencionada
rede hospitalar da Prelazia do Rio
Negro, constituída dos hospitais si-
tuados nos Municípios de Barcelos,
Tapuruquara (Ilha Grande), Uaupés,
Taracuá, lauretê e Içaria.

Parágrafo único. Para atender aos
trabalhos médicos sanitários na citada
rede hospitalar, serão indicados 2
(dois) facultativos que fixarão resi-
dência nos Municípios de TJaupés e
Barcelos.

Clausula Segunda — As obrigações
constantes da cláusula primeira serão:
pgamento da gnatificação de vinte
mil cruzeiros mensais aos médicos
indicados para servirem de- colabora-
dores do SAMFAM, além do forneci-
mento de medicamentos e produtos
profiláticos para os indigentes, de
acordo com os recursos orçamentários
disponíveis.

§ 1.° A gratificação paga ao médico
do SAMFAM não estabelece qualquer
vínculo funcional do mesmo com o
Governo Federal, não lhe asseguran-
do, dessa maneira, qualquer direito
011 vantagem atribuída aos servidores
federais.

§ 2.° A gratificação fixada nesta
cláusula não impede que o médico do
SAMFAM seja servidor dos quadros
do funcionalismo estadual ou muni-
cipal.

§ 3.° Os médicos Indicados para
prestar colaboração na rede hospita-
lar da Prelazia do Rio Negro, Estado
do Amazonas, assinarão termo de
compromisso frente ao Excelentíssi-
mo Senhor Ministro de Estado dos
Negócios da Saúde.

§ 4.° Os instrumentos acima citados,
assinados pelos médicos, constituirão
adendo ao convénio firmado com a
Prelazia do Rio Negro, Estado do
Amazonas.

Cláusula Terceira — O exevcíeio de
mandato eletivo é incompatível com
as atividades de médico do SAMFAM,
cessando o pagamento da gratificação
fixada na cláusula primeira, com a
indicação do médico para qualquer
cargo eletivo.

Parágrafo único. Ficam impedidos,
nos trabalhos do SAMFAM na Prela-
zia do Rio Negro, Estado do Amazo-
nas, outras atividades diferentes dos

fins assistenciais e profiláticos — in-
clusive político-partidárias — po-
cjerido ser denunciado o presente con-
vénio caso se positive tal situação.

Cláusula Quarta — A Prelazia do
Rio Negro, Estado do Amazonas, se
obriga a instalar e equipar os Hospi-
tais onde deverão funcionar os médi-
cos do SAMFAM, responsabilizando-se
por todas as despesas de manutenção
dos mesmos (exceto as atribuídas ao
D.N.S. na cláusula primeira) inclu-
sive do pessoal auxiliar indispensável.

Cláusula Quinta — A Prelazia do
Rio Negro, Estado do Amazonas se
obriga ainda a prestigiar e fazer curn-
prir o programa determinado para o
SAMFAM pelo D.N.S., estabelecendo
perfeito entendimento com os seus
representantes.

Cláusula Sexta — Os médicos do
SAMFAM se obrigam a dar o mínimo
de duas horas diárias de trabalho, na
rede hospitalar da Prelazia do Rio
Negro, Estado do Amazonas, em horá-
rio pré-fixado e aprovada pela respec-
tiva Prelazia.

Cláusula Sétima — O D.N.S. e a
Prelazia do Rio Negro, Estado do
Amazonas manterão perfeito entendi-
mento quanto às atividades á serem
desenvolvidas, a fim de que da ação
coordenada, resultem maiores benefí-
cios para e, população a ser benefi-
ciada.

Cláusula Oitava — O D.N.S., por
intermédio da Prelazia do Rio Negro,
Estado do Amazonas, poderá convocar
os médicos Mo SAMFAM para esclare-
cimentos, assim como solicitar-lhe da-
dos complementares para análise dos
trabalhos efetuados.

Cláusula Nona — Os médicos do
SAMFAM, além das obrigações já
referidas na cláusula sexta, ficarão
sujeitos a novas instruções e ordens

de serviço baixadas e necessárias a$
bom funcionamento do serviço.

Parágrafo único. As instruções pré-»,
vistas na presente cláusula serão íW
xadas, após consulta, entre o D.N.S J
e a Prelazia do Rio Negro, Estado dal
Amazonas.

Cláusula Décima — O médico dal
SAMFAM que se ausentar 'dos trabã-j
lhas, por prazo superior a trinta dias,'
sem autorização, será automática*'*
mente desligado das suas atividades,, i

Cláusula Decimai Primeira — o pré-'
sente convénio poderá ser denunciado
a qualquer tempo, sem direito a inde-j
nização de qualquer das parles, in-'
clusive por inadimplemento das entiij
da dês contratantes.

Cláusula Décima Segunda — O
presente convénio vigorará após re-
gistro no Tribunal de Contas tíai
União, ficando automaticamente pror-
rogado se não for denunciado por
qualquer das partes contratantes.

Parágrafo único. O presente coovê»'
nio poderá ser modificado a qualquer
tempo, devendo, entretanto, qualquer:

alteração ser efetuada mediante ter-
mo aditivo devidamente aprovado pe«'
Ias partes contratantes.

E, estando acordes os contratantes,
foi lavrado o presente termo, que vai
assinado pelo Dr. Estacio Gonçalves
Souto Maior, Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado dos Negócios da
Saúde ,e Dom Pedro Massa, Bispo Pre-
lado do Rio Negro e Superior dad
Missões Salezianas do Amazonas e as
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, vinte e cinco de
iunho de mil novecentos e sessenta e
dois. — Dr. Estacio Gonçalves Souto
Maior. — Dom Pedro Massa. — Tes-
temunhas: Wilson Domingos de Mat-
tos. — Maria Isabel Maulae da Silva.í
— António José Vassão.
(N.» 23.023 — 5-7-62 — Cr$ 4.284,00)]

ATOS DO PODEF |
EXECUTIVO l

DECRETO N' 198 — DE 9 DE JULHO
DE 1962

Dispõe sobre o expediente das repar-
tições e o horário de trabalho dos
servidores da Prefeitura do Distrito
Federal.
O Prefeito do Distrito Federal,

usando das atribuições que lhe con-
fere o art). 47, da Lei n? 3.751, de 13
de abril de 1960, e tendo em vista o
disposto no art. 13 da Lei n? 4.069,
de 11 de junho de 1962, decreta:

Art. l' Os servidores da Prefeitura
do Distrito Federal ficam obrigados à
prestação de 40 horas semanais de
trabalho.

Art. y> As repartições da Prefeitura
do Distrito Federal funcionarão das
8 às 12 horas e das 14 às 18 horas,
exceto aos sábados.

Parágrafo único. As repartições fis-
cais ou arrecadadoras, de assistência
social ou natureza especial poderí.0 ter
expediente de acordo com as ativi-
dades que exercem, observado o dis-
posto no artigo anferior.

Art. 3' Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de julho de 1962. —
José Sette Câmara, Prefeito. —
Waldyr dos Santos, Secretario Geral
de Administração.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N? 821

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar Raimundo de Souza da fun-

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL
cão gratificada de Chefe do Setor de
Plantio e Conservação, da Divisão de
Parques e Jardins, da Superintendên-
cia Geral de Agricultura, a partir de
25 de maio de 1962.

Brasília, 6 de julho de 1962. —
José Sette Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 822

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
tornar sem efeito a portaria n? 798,
de 20 de junho de 1962, ficando man-
tida a designação de Cyro Lopes do
Amaral para exercer a função grati-
ficada de Chefe do Setor de Plantio
e Conservação, da Divisão de Parques
e Jardins, da Superintendência Geral
de Agricultura, símbolo FG-8, feita
pela Portaria n' 739, de 25 de maio de
1962.

Brasília, 6 de julho de 1962. —
José Sette Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 823:

O Prefeito do Distrito Federai, no
uso de suas atribuições legais, resolve
designar Edna Baker, para exercer a
função gratificada de Chefe da Bi-
blioteca, símbolo FG-8, da Divisão de
Documentação e Estatística, criado
pelo Decreto n? 175, de 26 de março
de 1962.

Brasília, 6 de julho de 1962. —
José Sette Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 824

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
designar Álvaro Jorge de Farias Sal-
les, Diretor do Departamento Agro-
pecuário, para integrar a Comissão
instituída pela Porfiaria n? 701, que

julgará a concorrência para aquisição
de equipamentos agrícolas para os De-
partamentos Agropecuário e Florestal
da Prefeitura do Distrito Federal, fi-
cando sem efeito a designação de
Paulo César Filpo, feita pela mesma
Portaria.

Brasília, 6 de julho de 1962. —
José Sette Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 825

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
designar Dynéas Fernandes de Aguiar,
Chefe do Setor. de Levantamentos,
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A VENDA

íeçSo de Vendas: Av. Rodrlaues

Alves, l

Agência I — Ministério

da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

\ para substituir, em seus impedimen-1
tos, o Chefe do Serviço de Estudoi'.
Sócio-Econômicos. ; <j

Brasília, 6 de julho de 1962. >•*»
José Sette Câmara, Prefeito.

Reti/icacão
Na Portaria n? 754, de 29 de mal»

de 1962, onde se lê: Ivahina Ribeirq»
Góes, leia-se: Ivahyna Ribeiro Góee.

Na Portaria ri? 765, de 4 de junho
de 1962, onde se lê; Jacira Figuerêdo
de Oliveira, leia-se: Jacira Guimarães
Figuerêdo de Oliveira.

Na Portaria n? 791, de 11 de Junho
de 1962, onde se lê: Dezuir Ferreira
Dias, leia-se: Dezi Ferreira Rios.

Na Portfaria n? 4, de 13 de junho da
1962, da Secretaria Geral de Admi-
nistração, publicada no D. O. tí> 113,
de 15 de junho de 1962.

Onde se lê: Garibalde Vellozo de
Andrade, leia-se: José Garibalde Vel-
lozo de Andrade.

Onde se lê: Jorge Calassa, leia-se:
Jorge Calaça.

Onde se lê:
Grupo B — Artesanato
Referência II
B — Artífice de 2»
Leia-se; V
Grupo B — Artesanato
Referência VI
B — Artífice de 2*

Secretaria Geral de Assistência
PORTARIA N.° 5

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no uso de suas atribuições legais,
resolve na forma do; disposto no De-
creto n.° 152, de 30 de janeiro de 1962,
considerar enquadrados como Artífi-
ce-Especializado, referência IX, Wal-
demar Paulino dos Santos e Artífice
de 2», referência VI, Benedito Nóbre-
ga da Silva, e não como constou da
Portaria n.° 4, de 15 de junho de 1962.
— Waldyr dos Santos, Secretário-Ge-
ral de Administração.


